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        COMSERCAF 

Processo nº ______________ 

Data: ___________ Fls. _____ 

Rubrica: _________________ 

 

Processo: 477/2022. 

Requerente: Aries Empreendimentos e Serviços EPP. 

Assunto: Reequilíbrio econômico e financeiro. 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 O presente processo administrativo tem por objeto a pretensão da empresa 

requerente de buscar o reequilíbrio econômico e financeiro de valores referentes a 

itens do Pregão nº 005/2021 realizado através de sessão pública eletrônica pelo 

sistema de registro de preços que gerou a ata de registro de preços nº 005/2021. 

 

 Postula objetivamente a empresa requerente o reajustamento dos preços da 

ata de registro de preços nº 005/2021 na forma da planilha de custos de fls. 13/14. 

 

 O relatório da Diretoria de Planejamento, fls. 27/29, o parecer jurídico, fls. 

41/47, e o relatório da Controladoria Geral autárquica, fls. 48/50, foram concebidos 

na mesma tese de impossibilidade de deferimento do pedido da empresa 

requerente por não ser possível alterar valores fixados em ata de registro de preços. 

 

 Observado o cumprimento do exercício de controle de legalidade através dos 

pareceres técnicos exarados pelos órgãos autárquicos competentes e verificada a 

impossibilidade do cabimento da pretensão da empresa requerente, decide a 

Autoridade administrativa pelo indeferimento do pedido. 

 

 Publique-se e promova-se a ciência da empresa requerente. 

 

 Cumpridos os procedimentos, arquive-se. 

 
Cabo Frio, 12 de abril de 2022. 

 


